
















Se.ção V 

Da Aposentadoria Etpe~ial de Profetsor 







Seção VI 

·á<~ Au)CIIi<>"d.o~nç~ 



Séçao VIII 

.ao satát~i&:-m'a,ternlda<ie 



Seção IX 

havend0 dependente l'llenor 
de$de <tU e n'o s.e COI~stiV\iilll' êni'thlií~illltãÇ 



Seção X 

lo ÃU'X'ilio""E'H~lU$iâD 

.Qiffílflo Corrêia. 2.340. Timbl· Camaragfbe·PE • CE:P 54768-ôOO- Fones: (Oxx81) 3458.1822 f 1722 ·FAX: (Oxx81) 





CAPfTULOIV 

õO PLANO õE CUSTEIO 



GA'P:ÍTIJWO V 

· ll*~S CONTRISIJIQÕES SOCI~.'I$ 







Sê~ão J 

eo Q~nsêlllo .Q~IU~erâtlvo 

3458. 18::!2 /1122 " FAX: 



§ 4° .. A função de COl'ISelhE:iro l'lão será remunerada, 
compatlvel ce>m o expedieMte normal de trabalho. 

(Oxx81) 3458,1!322/ i722 ·FAX: 



S.eção 11 

Do· Conselho Fis~al 



Seção lU 

Da Ge:rincl.a de Previdincia 



e quaisquer valores 

11'722 ·FAX: (Oxxl31) 3458,1941/ 



Seção IV 



P~ltttt~lt~~ nl!E 
CAMARAGUI! 

CAPitULO VU 

00 PATR!IMÔNIO E 00 EX:!RCÍCIO SOCIAL 

~rt • $0 ~ ps recursos . financeiros e patrimoniais do FUNPRECAM serão aplicados 11o fll4!lí$• lj,Qt 
··· lrtt!!JrméídJo de institui<;ões financeiras, de acordo com as determinações do Conselho Mometãríq 

~~~rê>mah 

Atf81 -'O•exêrclcios(l)oialterá duração de um aflô, ehcerrando.-se em 31 de dezembro. 

Art. 82 ~ O f!UN~RECAM . pre.st.ará . contas.·, anl!álmente . ao Tribunal · • de .. Conta~ do 5sta~~ · 
Pemarnbucq, ao Prefeito e à Càff1~ra Municipal, .respornçlendo seus gestores pelo riel <:J!esempenho 
suas atribuiç{)es e mandatos, naJormada·.Lel. 

CAPiTULO VIU 

DAS .O.ISPOSH;:õES TRANSfTÓRfAS E. FINAIS 

Art ..... 84 -·.Qn:tu!ll~IPio •. • nos,tertnos d(l).e~táb~lecidoparaa Uníi\o· •. p.efaM~dida·. Provisória n<~J6f',··~e 19:de 
fev~relro d~ ~QQ4, adôtarà as .~il(;l~~t(4s fixatt~~l 110s if!cisos> l a IV .çlo ···artigo·() 1 ~o~rlfâ eventuatr 
iosuij~i~O~ias financeiras, casc;>.as:ç~htrlótllçêes·.recolni(:Jas··não sejam suficientes parao pagamen.tP 
dos.I'Jêneflcios.previdenciários· coMedidos no exerclcio. 

x*-tt. ~$"'"' O equilfbrio···fhíanceit0·<e ·.~tu~rl~l ,~.e. ~Pf=!S·· âe· .• ·que trata el!)ta 
~~re~·~mln~~rs~~ini~~i~,~R~l<iinc~~ •. 

<~ará~~~f~ .•. t;~nlco•· ... ·-...•··'*~~·~j~;.tj~.d~~~~~·~~··d~··•·~~ós'.~·~~nicit:~IC1·· .. eiáborarã·•o.·comFJetft~~t~<~~tocte~t~anial···dl!!, 
conformidade eom o '~isp~~~~··l1l.~·.iàrtrgQ ~4,. ohserv:attâo critérios··que ·.preservtilm ·o elf:luílibtlo flna~nc.eiro e 
atuarial d0· ~PP$, cqnsí~etll!:díá·a capacidade .contributiva· do··.Municipio. 

Art. 86 '"' ~~~~i(;) ·Pl:t~er:executívo autorizado a efetuar encontro de contas entre o FlJNPRECAM e . 
Tes<;>ll)r<;>• M~niolpal relativo · às· contribuições . previdenciárias devidas e. os pagamentos. de beneficios 
efeti~a~ente realízad(JS, no período compreendido entre noventa dias após a vigência da Lei n° 1 t6. ~e 
4$ ~i!).~ezetnbr(!).. ~e 2Q01 e noventa dias após a publlcaçao desta Lei. 

1'\rt 81- Par:~ p.flm datealizaçao do encontro de contas ratativo ao par!odo Indicado no artigo 86: 

1. - O~rtstltQ~m crédito~ do Tesouro Municipat os pagamentos. de beneficios previdenciários fe' 
ast~tlllí ·período definido no artigo 86; 

11- Constitueru débitos do Tesouro Municipal: 



PREFEitURA DE 
CAMA:RA:Gll! 

a). as oontribuiçõ~s dos segurados fixadas no inci~o I, do art 57 da Lei 116/2ÇJQ1 déscontllldas nas 
f(:lllflas dê pâgaménto e não recolhidas ao Fundo Previdenciário, relativas ao período definido no artigo 
64; 

~) a~ Cl,';lt'ltrib\.!íÇõe~ patronais. fixâdas no inciso H,. do art 57 da Lei 116/2001 não recolhidas 
· ~WNI\\If!RI!!$ANII. relatiVta's ao perfodo definido no artigo 64; 

c) as éontrlbuições para cobertura de défiCít técnico atuarial· previstas no art 64 da Lel116/200 1. 

d) as contribuições definidas na lei 061/1999 que provisionou recursos ao fundo até a aprovaçêo da lei 
116/2001. 

Parágrafo único.~. Para fins dodi~posto neste artigo serão considerados os valores corrigidos dé a cor~ o 
oom. Gl ªrt $8 . da Lei Municipal.n<> ~ 16, dé 28 de de~embro de 2001 , entre. a data do pagamento • ou 
recolhlrnento ~a dat<,l da efetiya·r!'ElaU~ali~o dO encontro de contas. 

contra de cont<aS> de i9~~tr~;tt~o ~rti~o 86 •. desta lei deverá ser··efetivaçio at~ o ultin1odi2 (rtil 
·· < .••. ·. ro de :2005 e r~IJ'll:i!~és~enf.l!$) :salde~ devedor. em favor do Tesouro Municipal o1,r em 
~SOAM, o seu pa~amento observará o seguinte: 

1· '"' se 9~~~tJ~i~~?.v,ettt~r f())t fêl'1()tàvel tâo "tesouro.Mof;llclpat .. o FUNPRE:C~M.reali~aré .o;,re$'s~rclt1flfnt<Jaq 
T'e~(!)l,ttb'rvfl!mlclf)all!llf! 240 meses; 

fi•., <s~ :oC~~ftl:~ !;l~v~~ot .. for.· favorável. í;lo F\JN.PRECAM, ·o Tesouro Mclnidipal .providêlnéiaré 
re.s~a~tt\~~~nt61~m até·dtil~entose.quarenta parcelas n1ensais, iguais. 

§ 1 o - O salde devedor de que trata este artigo será atualizado monetariarnente a cada doze meses 
peta variaÇão acumulada do IPCA~ acrescido de juros de um por cento ao mês, 

~··. ~o ~ ~s .· r~oursos disponíveis no F~NPR(ECAM apo.s o enéontro de contas . ser~(} utílizados 
'~~l~sl~anlente no pag.amento de benefícioSiprevidenciárlos e de despesas administrativt:r$, lnciU$ive as 
vêrt!:lidês, 

~~~' $.~, ., As cc:otr114)ui.9~tiJ$ de que trata o iA~ 6·7 (lia Lei nº 116 ficam mantidas até o inicio 
r~tt\.~llifi!rrlEíúto das cGntril!>qí9ôes previstas M ar.tt~oet l:'i~sta Lei. 

~~· 00- ~s~ã Lei ~ntr~r~ ~ty) vl.~or na data de. sua. pui'Jl\caçâõ, ficando revo.gadí:l$1!15 (ll$po$iÇ~.es ern 
OQrntrãribí lnclu$i'ile a 1;4~ln° 2H$/20.Q4. 


